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LEI 098/93

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR PARCELAMENTO (OU REPARCELAMENTO) DE DÍVIDA PARA COM O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO -FGTS- E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

LEVI JOSÉ PEDRINI, Prefeito Municipal de Diamantino Mt, no uso de suas atribuições legais.,

Faço saber que a Câmara Municipal de Diamantino - Mt aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.,

Art. 1º - Fica o Poder Executivo a, em nome do Município de Diamantino, contratar parcelamento de dívida para com o FGTS, através da Caixa Econômica Federal, na forma da Resolução nº 100 de 26/05/93, (D.O. de 02/06/93), do Conselho Curador do FGTS, equivalente a Cr$ 31.350.925,71 (Trinta e Um Milhões, Trezentos e Cinqüenta Mil, Novecentos e Vinte e Cinco Cruzeiros Reais e Setenta e Um Centavos), atualizados até 08/09/93.

Art. 2º - Para garantia do principal e acessório, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar parcelas do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, durante o prazo de vigência do parcelamento autorizado por esta Lei.

Art. 3º - O Poder Executivo consignará nos Orçamentos, anual e Plurianual Municipal, durante o prazo a que vier a ser estabelecido para o parcelamento dotações suficientes à amortização do principal e acessório resultantes do cumprimento desta Lei.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Diamantino, 13 de Setembro de 1.993.
LEVI JOSÉ PEDRINI

Prefeito Municipal
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